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DECRETO LEGISLATIVO N° 95, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 

Concede Título de Cidadão Mossoroense da 

Câmara Municipal de Mossoró à senhora 

Taciana Danzi Oliveira Amaral Alves. 

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Mossoró aprovou e eu, com fundamento no art. 52, inciso 

V, da Lei Orgânica do Município de Mossoró e art. 26, II, alínea m, do Regimento Interno, 

promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 19 Fica concedido o Título de Cidadão Mossoroense da Câmara Municipal de Mossoró à 

senhora Taciana Danzi Oliveira Amaral Alves. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação. 

/-------Mossoró/RN, 1 de dezembro de 4 
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